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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do 

Decreto nil 11.4621 de 2023i ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da 

Lei n• 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e Justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar­

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do 

Decreto n• 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penal idades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 12, lnc. XIV, do Decreto n2 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

apl icação da penalidade (art. 8•, inc. IX, do Decreto n• 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram~se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 05/03/2024 vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, va i assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes. 
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OZIEL DA SILVA CELESTINO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA, 
CNPJ: 19.703.836/0001-80 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Lufs Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e--mail: camaradeluiscorreia@hotmail.com 

Luis Correia - Piaui 

PORTARIA N.º 007/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, VALDEMIR PEREIRA DA Sll,VA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Municlpio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder LICENÇA MATERNIDADE a servidora Carolina de Sousa 
Araújo, portadora do CPF: 063.494.153-45, ocupante de cargo de provimento em Comissão de 
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no gabinete da 
vereadora Silvia Helena Pereira. 

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será de 120 (cento e vinte) 
dias a partir de O 1 de Março de 2024. 

Art. 2º Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabiveis para o cumprimento da presente Portaria. 

An. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Lu(s Correia (PI), OI de Março de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - LuÍll Correia/PI - CEP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367-1479- CNPJ: 04.363.352/0001-62 
e-mail: camaradelniscorreia@hotmail.com 

Luís Correia - Piauí 

PORTARIA N.º 008/2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UJIS CORREIA, Estado 
do Piauí, VALDEMIR PEREIRA DA Sll,VA, no uso das atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, conforme Lei n.0 

1.066 de 25 de abril de 2023, e a legislação vigente. 

RESOLVE: 

An. 1° Nomear, Clarice Pereira da Costa, brasi leira, portadora do CPF: 
098.836.883-85, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de Chefe de Gabinete com 
lotação no gabinete da vereadora Silvia Helena Pereira. 

An. 2° Determinar à Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cwnprimento da presente Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de OI de Março de 2024, revogada as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Luís Correia (PI), 01 de Março de 2024. 
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